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Sessão 
: √  Ordinária Nº: 404 

: O  Extraordinária Nº:  

Decisão Plenária : PL/MS n. 052/17 

Referência : 
Protocolo 1460972 

Interessado : 
PAINEL FLORESTAL  

 

EMENTA: Aprova apoio financeiro para realização do evento Três Lagoas 

Florestal e a 3ª Feira da Cadeia Produtiva da Indústria Brasileira de 

Árvores, no período de 28 a 30 de março de 2017, em Três Lagoas, MS. 

 

 

 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato 

Grosso do Sul, CREA-MS, após apreciar o Protocolo 1460972 de interesse da PAINEL FLORESTAL 

que, solicita apoio financeiro na concessão de passagem aérea para 02 palestrantes, sendo Pedro 

Frâncio Filho (agrônomo) e Glauber Pinheiro (engenheiro) presidente da Sociedade Brasileira de 

Engenharia Florestal e que  seja efetuado  anúncio do CREA-MS na revista/catálogo oficial da feira no 

valor de R$ 5.000,00, além de divulgação do evento para profissionais e em contrapartida oferece 

exposição da marca CREA-MS nas peças de divulgação, artigo de uma página na revista/catálogo 

oficial da feira, espaço coberto para VAN CREA-MS com disponibilização de um ponto de energia, 

desconto exclusivo para profissionais com CREA ativo, convite master para 3 (três) profissionais 

indicados pelo Conselho e um convite para o Jantar de negócios em 29 de março de 2017 às 20h30, 

DECIDIU, por unanimidade, acatar a Decisão da Diretoria D/MS n. 025/2017, no sentido de aprovar 

a concessão de passagem aérea e diárias cujo valor total do apoio não ultrapassem a R$ 2.500,00 (dois 

mil e quinhentos reais) com as contrapartidas oferecidas pela Painel Florestal, submetendo esta 

decisão à apreciação do Plenário. Presidiu a sessão o Senhor Presidente Engenheiro Agrônomo 

DIRSON ARTUR FREITAG. Votaram favoravelmente os Senhores (as) Conselheiros (as) 

ARTHUR CHINZARIAN, AGNALDO MASSAO SATO, CRISTIAN MARA MAZZINI 

MEDEIROS PATRICIO, EBER AUGUSTO FERREIRA DO PRADO, ELAINE DA SILVA DIAS, 

GANEM JEAN TEBCHARANI, GERSON DA COSTA MELO, JÂNIO FAGUNDES BORGES, 

JOSÉ ANTONIO MAIOR BONO, JOSÉ ANTONIO CANUTO DOS SANTOS, JOSÉ CARLOS 

RIBAS, JORGE WILSON CORTEZ, JOÃO BOSCO SARUBBI MARIANO, JULIO GUIDO 

SIGNORETTI, JULIANA DE MENDONÇA CASADEI, JUAREZ CASSER DA CUNHA 

CLEMENTE, JORGE TADEU MASTELA E ALMEIDA, JULIO GUIDO SIGNORETTI, LUIZ 

MARCELO VERÃO DA FONSECA, LEANDRO THOMÉ GOMEZ, LINCOLN DE ANDRADE 

PIZZATTO, LUIS RENATO PEIXOTO CAVALHEIRO, LEONARDO LIMBERGER, LUIZ, 

MARCOS ANTÔNIO CAMACHO DA SILVA, MAURO CONTI PEREIRA, MARCELO 

AUGUSTO DE SOUZA BEXIGA, RUBENS DI DIO, RHUAN DYEGO BROTONE GRUBERT, 

RICARDO CAMPARIM, RITA DE CÁSSIA FÉLIX ALVAREZ, SÉRGIO VIERO DALAZOANA, 

SIDENEI AMBRÓSIO TAMBOSI, TAÍS ARRIERO SHINMA, VALTER ALMEIDA DA SILVA, 

VINÍCIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, WILLIAN ZIMI ORTEGA PADILHA.*.*.*.*.* .*.*.*.*.* .*.*.  

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 8 de março de 2017 

 
 

 
 

 

 

DECISÃO 

ENG. AGR. DIRSON ARTUR FREITAG 
PRESIDENTE 


